
h0eas
corpus

IMPETRANTE
ASPECTOS GERAIS

CABIMENTO

PROCESSAMENTO

=

SUJEITOS

sempre que alguém sofrer (repressivo) ou se
achar ameaçado de sofre (preventivo)
violência ou coação ilegal em sua liberdade
de locomoção (direta ou indireta)

salvo nos casos de punição disciplinar

STF admite o habeas corpus coletivo.

remédio constitucional que visa preservar a
liberdade de locomoção.
por ilegalidade ou abuso de poder

•

é um sucedâneo recursal (ação autônoma de
impugnação)
•

PACIENTE

SUJEITO PASSIVO

= legitimidade universal

= só pode ser impetrado em favor de
pessoa física (pessoa jurídica, não!)

= autoridade coatora (caráter público ou particular)

NÃO CABE H.C.
• impugnar decisões do STF
• impugnar suspensão dos direitos políticos
• impugnar pena de multa
• impugnar quebra de sigilo
• já extinta a pena

privativa de liberdade
• discutir o mérito de punições disciplinares militares
• contra imposição de pena de exclusão de militar ou

perda de patente/função pública
• para pleitear “visita íntima”

bancário
fiscal
telefônico 

aquele que determinou a prisão ou restrição à 
locomoção

o HC pode ser impetrado por:•
• qualquer
• MP
• defensoria pública

pessoa física
pessoa jurídica

IMPORTANTE!

• não é necessário auxílio de advogado!
• pode ser concedido até de ofício pelo juiz

após efetuadas as diligências e ouvido o paciente,
o juiz decidirá em 24h
•

a decisão será tomada por maioria de votos•
se houver empate:
presidente não votou à ele desempata
presidente já votou à decisão mais favorável ao paciente

se houver decisão favorável:
• HC preventivo à expedido salvo-conduto
• HC repressivo à expedido alvará de soltura

•

doutrina e jurisprudência admitem a concessão 
de liminar em HC.

não pode ser usado como substituto recursal.
não comporta dilação probatória à o impetrante
deve provar de plano a ilegalidade da coação.

•
•

cabe HC para:
• evitar que o paciente seja algemado

ou cessar o ato (quando ilegal)
• discutir prisão domiciliar
• revogar prisão preventiva ou fiança

arbitrada

•


